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CONSELHO FEDERAL DE NUTRIÇÃO 

CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO - 2ª REGIÃO 

 

 
Porto Alegre (RS), 04 de setembro de 2024. 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET COM TRANSMISSÃO POR FIBRA ÓPTICA E 

VELOCIDADE DE 500 MBPS COM 01 ENDEREÇO IPV4. 
 

 
PARTES: 
I) CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO  2ª REGIÃO, entidade de fiscalização profissional nos termos 

da Lei n° 6.583, de 20.10.1978, com sede na Avenida Taquara n.º 586 sala 503, Bairro Petrópolis, Cep 

90460-210, Porto Alegre (RS), CNPJ n° 87.070.843/0001-42, neste ato representado pela Presidente, Sra. 

MAGDA AMBROS CAMMERER, brasileira, nutricionista, portadora da Carteira de Identidade n.º 

9008234131, expedida pela SSP/RS, CPF nº 397.834.720- 20, inscrita no CRN-2 sob o nº 0995D, residente 

e domiciliada em Porto Alegre (RS), e pela Tesoureira, Sra. CLAUDIA MACHADO TANSINI, brasileira, 

nutricionista, portadora da Carteira de Identidade n.º 9057088016, expedida pela SJS/RS, CPF nº 

896.192.770-15, inscrita no CRN-2 sob o nº 4491D, residente e domiciliada em Porto Alegre (RS), 

doravante designada CONTRATANTE ou CRN-2; 

II) J L SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua do 

Mercado, 06, bairro Centro, CEP 65.393-000, Buriticupu/MA, CNPJ n° 40.273.957/0001-26, neste ato 

representado JEOZADAQUE LIRA SILVA, brasileiro (a), solteiro (a), portador (a) da Carteira de 

Identidade nº 5714518 expedida pela SSP/GO, CPF nº 028.634.511-03, residente e domiciliado na Rua do 

Mercado, 06, bairro Centro, CEP 65.393-000, Buriticupu/MA, doravante designada CONTRATADA; 

Resolvem celebrar o presente contrato para contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE INTERNET COM TRANSMISSÃO POR FIBRA ÓPTICA E VELOCIDADE DE 500 MBPS COM 01 ENDEREÇO 

IPV4.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente contratação decorre do procedimento licitatório instaurado pelo CRN-2, dispensa de 

licitação n.º 014/2024, no qual se saiu vencedora a ora contratada, regendo-se em todas as suas 

cláusulas e condições pelas disposições da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais normas federais 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo a Lei nº 8.078 de setembro de 
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1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Contratação de link de internet para a Delegacia do CRN-2 que fica na Cidade de Santa Maria/RS, 

com meio de transmissão em fibra óptica full duplex, velocidade de 500 Mbps para download e 30 Mbps 

para upload, 01 (um) endereço IPv4 público fixo, suporte e manutenção. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da assinatura do 

contrato, iniciando-se em 04/09/2024 e finalizando-se em 03/09/2026, prorrogável, a critério da 

contratante, anualmente, por até 60 meses, desde que comprovado o preço vantajoso para a 

administração, conforme os artigos 106, 107 e 108 da Lei n° 14.133, de abril de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência e 

contrato, conforme aviso de dispensa publicado. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

2.1. Pelo serviço descrito no objeto do presente contrato, o CRN-2 pagará o valor mensal de R$ 

306,20 (trezentos e seis reais e vinte centavos), mediante apresentação de documento fiscal. 

5.2.   No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3.   Para efeito de cobranças dos valores contratuais, a contratada, deverá encaminhar a Nota 

Fiscal/Fatura, ao e-mail coordadm@crn2.org.br, identificadas pela empresa, discriminando 

detalhadamente todas as importâncias devidas para o fornecimento do objeto, inclusive a retenção de 

impostos e tributos federais, correspondentes aos serviços efetivamente prestados. 

5.4.   Recebida a nota fiscal/fatura discriminativa, o Conselho Regional de Nutrição - 2ª Região 

providenciará sua aferição e, após aceitação dos serviços prestados, efetuará o pagamento no prazo de 

10 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da respectiva nota fiscal, através de boleto de 
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titularidade da contratada. 

5.5.   A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA  DO REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de dois anos contados da 

data do orçamento estimado, em 04/09/2024. 

6.2. Após o interregno de dois anos, e independentemente de pedido do contratado, os preços poderão 

ser alterados após esse período mediante índice (IST) divulgado pela Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL. 

6.3. O reajuste de que trata a cláusula 7.2 poderá ser aplicado com periodicidade inferior, se assim vier 

a ser autorizado pelo órgão regulador (ANATEL) e de acordo com o § 5º do art. 28 da Lei nº 9.069/1995. 

De maneira análoga, caso o órgão regulador (ANATEL) venha a determinar redução de tarifas, estas 

serão estendidas à CONTRATANTE. 

6.4. Respeitado o valor mínimo pactuado pelo período de vigência do Contrato, fica reservado à 

CONTRATANTE o direito à negociação dos índices de reajuste de que dispõem os subitens 7.2 e 7.3 deste 

Contrato. Eventual alteração de valores em decorrência de reequilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 

inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

6.5. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 

quantitativas até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total contratado, mediante interesse 

público por parte da CONTRATANTE. 

6.6. Supressões em percentuais superiores aos fixados no item anterior poderão realizar-se mediante 

acordo entre as partes, formalizado em termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as disposições de execução contratual firmadas neste 

instrumento, submetendo-se a todas as condições pactuadas, incumbindo-lhe ainda:  
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7.2. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.3. Comunicar à Administração no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que implique na prestação dos serviços.  

7.4. Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, 

tributária, administrativa e civil decorrentes do objeto desta contratação.  

7.5. O não cumprimento de quaisquer obrigações pela CONTRATANTE não transfere à Administração a 

responsabilidade do respectivo ônus. 

CLÁUSULA OITAVA   DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.  Fiscalizar o fiel cumprimento das disposições de execução contratual firmadas neste instrumento; 

8.2.  Efetuar os pagamentos à CONTRATADA após a execução do objeto, na forma e nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA NONA   DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

  que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da lei n° 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias; 

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 

9.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

9.4.  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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9.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.13. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,    

de 2021). 

9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.15.  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
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outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

10.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

10.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

10.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.5.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.6.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.7.1.   balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.7.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.7.3. indenizações e multas. 

10.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
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caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que se seguir à licitação, 

modalidade dispensa eletrônica, de que trata este instrumento correrão à conta da dotação orçamentária 

na rubrica n° 6.2.2.1.1.01.04.04.037 - Serviços de Internet, no exercício de 2024 e nos demais na forma 

das previsões orçamentárias respectivas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A execução dos serviços objeto deste contrato será coordenada, orientada, fiscalizada e atestada 

pelo funcionário JAUDIR SHAUN DA CRUZ, designado pela Diretoria do CRN-2 para este fim, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, conforme previsto no 

artigo 117 da Lei n° 14.133/2021, observados os critérios específicos do Termo de Referência, devendo 

a contratada fornecer relatórios, informações e quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, 

no prazo que para tanto lhe for assinado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DO FORO 

15.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas que vierem a surgir em decorrência deste 

certame é o da Circunscrição Judiciária Federal de Porto Alegre, Rio Grande do Sul. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas. 

      

 

 

 

PELA CONTRATANTE - MAGDA AMBROS CAMMERER                 CLAUDIA MACHADO TANSINI  
        PRESIDENTE  CRN-2/0995D         TESOUREIRA  CRN-2/4491D 
 

 

     

    PELA CONTRATADA - 

                    JEOZADAQUE LIRA SILVA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

   CPF:   CPF: 
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